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ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA ( JUROS E
A M O RT I Z A C O E S ) 

385.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL IN-
TERNA

385.000.000

28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
INTERNA - NACIONAL

385.000.000

F 2 F 90 0 100 385.000.000

TOTAL - FISCAL 385.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 385.000.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 50.000.000

AT I V I D A D E S 

02 061 0570 4269 PLEITOS ELEITORAIS 50.000.000
02 061 0570 4269 0001 PLEITOS ELEITORAIS - NACIONAL 50.000.000

F 3 P 90 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 50.000.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 50.000.000

F 9 F 99 0 100 50.000.000

TOTAL - FISCAL 50.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 50.000.000

LEI No- 10.528, DE 8 DE AGOSTO DE 2002

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito suplementar no valor de R$
50.000.000,00, em favor da Justiça Eleitoral, para reforço de dotações cons-
tantes do orçamento vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei n° 10.407, de 10 de janeiro de 2002),
em favor da Justiça Eleitoral, crédito suplementar no valor de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de
reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação
parcial da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de agosto de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 186, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
PEDRO COÊLHO DE RESENDE a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Boa Hora, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 264,

de 14 de junho de 2000, que autoriza a Fundação Pedro Coêlho de
Resende a executar, por três anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Boa Hora, Estado do Piauí.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de agosto de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 187, DE 2002

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CULTURAL ESPERANÇA E VIDA -
ACCCEV a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Mocóca,
Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 150,

de 25 de abril de 2000, que autoriza a Associação de Comunicação
Comunitária Cultural Esperança e Vida - ACCCEV a executar, por
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Mocóca, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de agosto de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 188, DE 2002

Aprova o ato que outorga concessão à
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO TO-
CANTINS - UNITINS para executar ser-
viço de radiodifusão de sons e imagens na
cidade de Palmas, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no- ,

de 8 de novembro de 2000, que outorga concessão à Fundação Uni-
versidade do Tocantins - UNITINS para executar, por quinze anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Palmas, Es-
tado do Tocantins.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 8 de agosto de 2002
Senador RAMEZ TEBET

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez
Tebet, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

Atos do Congresso Nacional
.
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